
Fazendeiro e gerente são condenados no Piauí por trabalho escravo

O empresário Eduardo Dall Magro, proprietário da Fazenda Cosmos Agropecuária, localizada na zona
rural do município de Ribeiro Gonçalves, no Piauí, foi condenado a três anos e quatro meses de reclusão
e ao pagamento de 96 dias-multa pela Justiça Federal. Cabe recurso.

O procurador da República Wellington Bonfim, autor da inicial, afirmou que, entre maio e julho de
2004, Dall Magro manteve em sua fazenda 21 empregados rurais trabalhando "em condições
degradantes, análogas a de escravos".

O gerente da fazenda, José Flávio Mariotti, e o responsável pelo recrutamento dos trabalhadores, Luís
Jorge Leal, também foram condenados por terem colaborado para a efetivação do crime. José Flávio
Mariotti foi condenado a dois anos e oito meses de reclusão e 16 dias-multa e Luís Jorge, a três anos de
reclusão e 32 dias-multa.

O juiz federal Marcelo Cavalcante de Oliveira, da 3ª Vara Federal do Piauí, fixou o valor do dia-multa
em um salário mínimo, vigente em 2004, para o empresário Eduardo Dall Magro; em 1/6 do salário
mínimo, vigente naquele ano, para José Flávio Mariotti e 1/30 daquele mesmo salário para Luís Jorge
Leal.

De acordo com a denúncia oferecida pelo MPF, Eduardo Dall Magro e José Flávio Mariotti mantinham
na fazenda trabalhadores rurais em condições degradantes de trabalho para a cata de garranchos e
troncos e sua posterior queima. A área a ser limpa tinha como objetivo o plantio de lavouras de arroz e
soja.

Os trabalhadores aliciados eram recrutados nos municípios de São Gonçalo do Gurguéia, Santa
Filomena e Monte Alegre, de acordo com os autos. Eles eram submetidos a jornadas exaustivas de
trabalho — superiores a 10 horas — e péssimas condições de higiene, saúde, alimentação e moradia. Os
empregados eram contratados informalmente, sem carteira assinada, com a promessa de receber R$
60,00 por hectare limpo, mas na verdade só ganhavam R$ 17,00.

Em fiscalização feita na Fazenda Cosmos, auditores fiscais do Grupo Especial de Fiscalização Rural do
Ministério do Trabalho e Emprego constataram que os empregados eram alojados ao relento em barracos
de plástico, construídos por eles próprios, com piso de chão bruto, sem proteção lateral e qualquer tipo
de instalação sanitária para asseio pessoal e necessidades fisiológicas.

"A água consumida era suja, devido à ferrugem do carro-pipa de propriedade da empresa, e armazenada
em recipientes vazios (não reutilizáveis) de produtos químicos. Os próprios trabalhadores preparavam
sua alimentação ao relento. A alimentação fornecida pelo proprietário da fazenda (uma das promessas
feitas pela aliciador Luís Jorge Leal), na realidade, se resumia a arroz e feijão", afirma o juiz.

A inicial sustenta que "o aliciador Luís Jorge, a mando do proprietário e do gerente da fazenda, obrigava
os empregados a adquirirem equipamentos e mercadorias (produtos de higiene pessoal, bebidas
alcoólicas, cigarros e, inclusive, equipamentos de proteção individual) com valores acima do mercado,
deixando-os impossibilitados de se desligarem do serviço em razão das dívidas contraídas. Os
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trabalhadores também não tinham condições de deixar a fazenda porque não lhes eram dadas condições
de deslocamento. Em razão disso, nove trabalhadores deixaram a fazenda a pé, percorrendo uma
distância de 60km". Com informações da Assesoria de Imprensa da Justiça Federal do Piauí.
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